
DIÁRIO OFICIAL 
 

Jornal diário destinado à publicação dos atos governamentais, editado na capital da 
República pelo Ministério da Justiça. 
Durante a maior parte do período imperial, o noticiário oficial foi publicado em jornais 
particulares. Em 1846 o governo fez a primeira tentativa de criar um órgão próprio 
fundando a Gazeta Oficial. A duração do jornal foi contudo efêmera, estendendo-se apenas 
até 1848. 
Em outubro de 1862 surgiu o Diário Oficial, composto e impresso pela Tipografia 
Nacional, subordinada ao Ministério da Fazenda. O jornal foi desde então publicado 
regularmente, passando, em 31 de dezembro de 1930, à competência do Ministério da 
Justiça. 
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